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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

v DECRETO ".N" N" 530 — DE 30 us SETEMBRO BE 1966 •»

Aprova o Hcgimcaio Interno da Fundação do Serviço Social do D-
Federal e da ouiras providência,

O Prefeito do Distrito Federal, rio uso dos poderes que lhe confere o
art. 2i), item ÍI, da Lei n" ,3.751, de 13 ãe abril de 1960, e os srtjgos 'í'', 17
• Sã da Lei u1? 4.545, da 10 de ciezeiubro de 1954, e tendo em vista a

•cão n' 20, ae 30 de setembro Ue 196S do Conselho Diretor da Fuá-
tiaçâo ao Serviço Social, decreta:

Art. V> Fica homoloo&do o Rt';;i;a;r.to Interno da Fundação do Serviço!
Social cio Distrito Feríf-ral, que com êtte baixa.

Ari, 2« As funções de Presidente íte Fundação do Serviço Social serão'
cumulativamente pelo Secretíurio de Serviços Sociais do Distrito

Art. 3" As funções de provimento em comissão da Fundarão do Ser-
segundo MU uíuiiíro, natureza, denominação, símbolo ou padrão

de remuneração, são as •; .^ no Anexo II õÊste Decreto, vigorando
a partir de l" de cumbro de 196(5.

Parágrafo áuicp. Os símbolos das Funções em Comissão ião os cons- i
. do Anexo II.

Ari. 4P> Fican; extintas as funções de provimentos em comissão, cons- j
tentes tio Anexo I dês!e decreto.

Art. 5? A Fundação do fcfiiviço Socia.1 do Distrito Federa! poderá ainda i
•::.;i-;ar i.oui a pisoai técnico e burocrâtíco-atixfliar, necessário ao seu i
funciGj;;;a)'_uto, a crircrici do P:es:dente da Fundação, na forma de - .
6", do Pcc.reto "N" n* 414, de 31 de maio ,de 1965.

t. O1*1 O presente decreto integra o Livro IV, -nos termos do Decreto i
"K ' n" 408, de 18 de maio de 1965.

Are. T-> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, j
revogadas as disposições em contrario.

:r:to Federal, 30 de setembro Ele 3966; 78? da Republica e T> de Bra- j
— Plínio Cuiiianheãe, Prefeito, Colombo Machado Salles, Secretário j

do Governo; Colombo Machado Salles, Secretário de Serviços Sociais — t
Subi W t oto.

DENOMINAÇÃO

Administrador do Conjunto de Lares!
> • • • • ' ias i

Administrador <io Lar do Menor . . . . j
Chefe tia Divisão do Serviço Sr.

\:,o «. . j
Chefe do Serviço Social em Unidade;

• )• (HDB) i
Chcíe cio Kerviça Social em Unidade;

• •is — Sanitária j
Chfrfe ua Divisão de Assistência Ju-1

diciária *. !
Cheíe ci?. Divisão cie Reintegração Só-i

ciai j
Cheio ou fciurviço Social do Trabalho;
Chefe do Serviço Social Habitacional:

•Chefe do Ser v ; Penitenciário!
Dm'to; do Departamento de Adininis-i

tração Geral !
Cheíe da Divisão tíe Material e Patri-i

:Q j
Cheíe da- Seção de H-egistro e Contro-

le de Material l
Cheia da Seçâo de Compras :
Chefe do Almoxarifado i
Cheíe da Secáo do Património >
Chefe da Divisão do Pessoal j
Chefe da Seção de Cadastro Pun-!

clonal i
Cheíe da Seção de Cadastro rinan-

• j
Cheíe aã Seção de Expediente-e Ar-j

quivo !
chulé da Zeladoria do Edifício Sede'
Chefe da Seção ds Documentação .. i

o Setoí Gráfico '
Ctiefe do Serviço de Transporte •
Chefe do Setor de Transporte e Ma-1

!\ção i
C'hei'a do' Setor de Reparação í
Chefe do Serviço de Obras e Coi>:

vação i
•;or do Departamento de A«ani-

nislraçsu) financeira :
:e da Contadoria

Chefe tia Seçâo de Empnho e Liqui-|
.- i

cão de Classificação e j
i

;aria

•

Artigo í
Quanti-

da<d«

62 3
61 § único 1

63

64-68

64-65

63

67
- 69

69
69

72

75

78
79
80
81
82

85

1

1

1

1

1
1
t
1

1

1

1
1
1
1
1

1

86 1

87
88
89
92
93

95
96

97

103
105

107

1
1
1
1
1

1
1

1

. 1
1

1

108 1
109 í 1

i

:

:

:

i

Símbolo

Fc-ia
13

l
l
l
l

10
10
7

9

9
/H

9
12
9

13
12

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

^.wío n* 3CHJ-64,d« Jfunções em Comisvão extirttas, aprovada
de 7 Ce maio de 1964

Número
de DENOMINAÇÃO

l
l
2
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
3
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l
l

l
l
t
l
t
I
i
í
!
l
!
l
l

' ;

Diretor Executivo ............. ; ............ FC-2
-ysr de Planejamento ..... ............. '..'."V pc-5

• >r Especializado . , ............................ ; jec-í
de Oêibiiif-u! . .............................. '

Uiretor do Depart, de Cumpos Especializados ____
Diretor di. Depart, ae Açãc Ccin>ir.;u: ia
Diretor de Divisão de Coc-rci. de Obras Sociais ...
Diretor da Ui visão iíe Cair- pôs Especializados ......
Phí.tor da Divisão àe-AsFilténcia Técnica ........
Ditotor tia Divisão típ Centros Comunitários ____

tor da Uiri.sãc dt Ai.'rivni/ii-.-i.cao Geral ......
Chefe do Servsço :>e Assi?(f-ncia Judiciária ......
Chefe de Ser v. <".v íiVL-;f ;--ri> e Fisc. de Obras
Chefe do S f iv i co e. -,-:,.u Ivtf dico ..................
Cheíe do Serviço SÍÍCL; ' i-o.rflj ...................
Cheíe do • ...............
Chefe d:, Sm-vijc Kot-iiil do Tut balão ............
Cheíe do S",vv.-. ; í Sócia] «ia. Família ...............
Cheio do Porviço Sor.'fii ÍVniteneiário ....... .....

-Chefe de B. S. de A: -r ..............
Chefe ^io S. S. õ. . .................
Chefe do S S. de :ia Técnica ..........

| Chefe do Serviço de Csfiastro ..................
! Chcíe do S;-rviçn ri A • Bupervlsfio m DOC
! CheÍK do Sçrvico J'1 '••.'•:- '. Supsivisr-L/
! Chete ck ;: A.-- c í - . ipe/vj íòo era Caso
!, Sc-r.-. Dat. do L'epari do C. Especializados ......
i Chefe do Centro ds P?'ca;or;ia Aplicada. ..........

vs. de C. C. e N. Vizinhança —
| Chefe do Centro de Serviço ....................
j Chefe, do Serviço de PfsoiOsas Sociais ..........
j Chefe do S. de A1 ile '' Prísgvanias ----
l Chefp do Serviço :' ' :ca . .................
i Chefe do Serviço de Cf idade ..... .........

......................
Chefe do Setor do Físsoal ......................

i Chefe tio Soixtr <!P E.\pec.iCKtfi e Arquivo ............ l
f Chefe do Setor d f-. Irf.riipn-'t.
i chefe do Seto/ <.'•(> ' o

Chefe do Betoi it ' . ' J i j iú> '

pc-a
FC-3
FC-3
PC-4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-5
PC-5
FC-5
FC-5
FC-5
FC-5
FC-5
FC-5
FC-5
FC-S
FC-5
FC-0
FC-5
FC-S
FC-5
pc-ia
FC-5
FC-5
rc-9
FC-5
FC-5
FC-5
FC-6
FC-9
FC-9

...... (
Chefe 3a Setor íle Ref-istros Contábeis .' .........
Chefe de- Setor rte Caixa .............. •' ............ \ *£-»

j ciifife do Setor de Doeumeiitaçào ............. Sí ,«
j Chefes do S/de Adm. p/cada Unidade de Serviço .. J~"™
Í Sec. Dat. do C Dlretor e .J. de Controle -
! Chefe do Centro á, ,

l

FC-7

FIJNDAÇ&O DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

AXTJXO II

Tabela de Fiuiçõe* em Comls&âo. a vigorar na forma do Decreta 530. de 31
áe s&tembro de 1966

- -i.CAO lirtlgo
Qaantt-

dade
Símbolo

l

Diretor Executivo j
Secretária de órgãos Coleídados j
Assessor Jurídico " >
Cbefe do Gabinete j
Secretaria do Gabinete do Diretorl

Executivo ' j
Assessor — Chefe de PlanejuneAto-
Assessores • [
Chefe do Serviço de Planejamento e|

Controle |
j Cheíe do Serviço de Levantamento!

Sócio-Econômicos i
í Diretor do Departamento de A cão í

Comunitária j
Chefe da Divisão de Coordenação;

Comunitária l
9 de Programa. j
Centro Comunitário d; í

>.!ia

FC-2
10
5
5

10

42-4S
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l.

DEKOMINAÇAO

Chefe do Centro Comunitário do
Núcleo Bandeirante • - .

Chefe do Centro Comunitário ao
Gama

Chefe do Centro Comunitário de

Artigo

!
'

42-43

42-43

Quanti-

dade

• '
1

1

Símbolo

1

e

deral;
l» aprovar

Taguatinga
Chefe do . Centro Comunitário de|

Brazlãndia
Chefe do Centro Comunitário de

Sobradinho í-...
Chefe do Centro Comunitário de

Planaltina
Chefe do Srvíço da Atendimento e

Encaminhamento de Casos
(SAEC)

Chefe do Centro de Vizinhança
Chefe do Setor de Administração ..
Chefe da Divisão de Técnicas Auxi-

liares
Chefe da Seção de Coperativismo e

Associativismo
Chefe da Seção de Educação de Base

e Recreação ,
Piretor do Departamento de Campos!
Especializados .'. Í
Chefe da Divisão do Ssrviço Social|

do Menor l
Chefe do Serviço de Plantão e Tria-|

gem
Chefe do Serviço de Assistência ao

Menor através da família
Chefe do Serviço de Assistência ao|

Menor em instalações

42-43

42-43

42-43

42-43

42-43
42-43
42-43

49

51

52

53

55

57

58

5
11
6

7
1

10

>

•enãum do prefeito do Distrito Pe-

no prazo d« trinta
dias, o plano geral de trabalho e a
iroposta orçamentaria bem como a
•rogramação das atividades da Pun-
Lação, inclusive a sua alteração, en-
jamínhando-as à aprovação do Pre-
'eito e acompanhando a »ua exe-
:ução;

e) aprovar a abertura de créditos
adicionais, submetendo a resolução
baixada nesse sentido ao referendum
do Prefeito do Distrito Federal;

d) aprovar a tabela de empregos
da Fundação, submetendo-a ao re-
'erendum do Prefeito;

e) fixar critérios para edmissão,
promoção e regime de trabalho do
pessoal da Fundação;

/) deliberar sobre a guarda, apli-
cação e movimentação dos bens -Ia
Fundação, e decidir sobre a aceitação
de doações e quanto a alienação, ces-
sões ou acessões de imóveis ou de
rendas;

autorizar a celebração de con-
tratos e convénios;

examinar e .aprovar os balance-
tes trimestrais' e a prestação de con-
tas do exercício, após apreciação des-
ses documentos pelo Conselho- Fis-
cal;

i) examinar e julgar os recursos
Interpostos aos atoa do Presidente da
Fundação;

j) «provar o plano de contas da

Art. fl? Tendo em vista as normas
estabelecidas no artigo 14 dos Esta-
tutos Sociais e seus parágrafos, o
Conselheiro que se achar impossibili-
tado, temporariamente, de exercer suas
funções, deverá solicitar licença ao
Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO III

Das Reuniões
Art. 10. O. Conselho Deliberativo,

reunir-se-á normalmente na sede da
Fundação, podendo, entretanto, em ca.
sós especiais, fazê-lo em outro local.

Art. 11. As reuniões do Conselho
Deliberativo serão:

a) ordinárias — realizadas urna
vez por quinzena;

b) extraordinárias — convocadas
antecipadamente pelo Presidente, por
iniciativa sua ou por solicitação a ele
dirigjda, através de requerimento, as-
sinado no mínimo pela metade dos
conselheiros.

Parágrafo único. As reuniões"ó~r-
dinárias do Conselho Deliberativo se-
rão convocadas com a antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) ho-
ras, através de comunicação escrita
entregue a cada Conselheiro ou Su-
ptoite, constando .obrigatòviamenta,
da convocação, a pauta dos assuntos
a serem discutidos.

Art. 12. Participará das reuniões
do Conselho Deliberativo o Diretor1) «provar o plano de comas ua i < • ~~.~.. —• _

Fundação observadas as normas e di- Executivo da Fundação, com direito
retrizes vigentes para o conjunto ad- a voz, mas se .n capacidade de voto.
ministrativo do Distrito Federal; Parágrafo único. O diretor exe-

Regimento Interno da Fundação Social do Distrito Federal — Aprovado
pela resolução uv 20-66 de 30 de setembro de 1966

FUNDAÇÃO DO SEÍIVICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
Brasília, 30 de setembro da 1966 — 77? Reunião do Conselho Diretor.

Resolução rf 20-66
O Conselho Diretor da Fuadacêo do Serviço Social do Distrito Federal,

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 16, letra "a" dos Estatutos,
resolve:Aprovar o Regimento Interno da Fundação do Serviço Social
Distrito Federal.Brasília, 30 de setembro de 1966. — Dr. Coíombo Machado Salles,
Fre&idente-Substituto, Dom José Kewton de Almeida Baptista, Conselheiro

Dr. António Homero Lago, Conselheiro; Dr. Hélio Morato Krahembut,
Conselheiro; Madre Maria Aparecida Guimarães, Conselheira; D. Maria
Suzava Rodrigues da Cunha, Conselheira: Comendador Francisco Monteiro
Filho, Conselheiro; Dr. Reiton Feita- de Souber, Conselheiro; Cel. Paulo de
f>liveira e Silva Conselheiro.

FVNDAÇÂO DO SERVIÇO SOC/AL| III -- Realizar, em coordenação
^,~ nrçTjííTO FEDERAL l com a Secretaria de Serviços Sociais

UJlOHa.nv^y wiy ^iuv**w -

i) levar ao conhecimento do Pre-
feito do Distrito Federal irregulari-
dades apuradas pelo Conselho Deli-
berativo ou pelo Conselho Fiscal,
quando não sanadas pela autoridade
competente no prazo de 30 (trinta*
dias decorridos da data de sua comu

cutivo poderá, com a permissão do
Conselho, fazer-se acompanhar de
assessores às reuniões, quando a ma-
téria em pauta exigir esclarecimentos
dos mesmos.

Art. 13. A critério do Conselho De-
liberativo, poderá ser convocado ou

de

nicação, sugerindo as
julgar cabíveis;

m) aprovar a criação
! [unidades administrativas, com ba;
| em estudos realizados pelos (F Ã-
competentes da Fundação;

n)

ae sua cumu- i •---—.-, t--- - -—-
medidas que ' convidado a prestar esclarecimentos,

novas
base
,ã'JS

qualquer servidor da Fundação — e,
em. caráter excepcional, pessoas estra-
nhas à Entidade que haja interesse
em ouvir .

Parágrafo único. A convocação do
, ,_ , Servidor dá Fundação pelo Conselho
sobre os demais assun- j obriga o seu comparecimento à reu-

í para a qual haja sido convoca-
do, cabendo ao Diretor Executivo da
Fundação as providências para que
isso se efetive.

Art . ,1.4. E' exigido o "quorum"'
As reuniões do Conselho D :- : mjnjmo da metade do • número de

deliberação.

CAPÍTULO ir
Do 'Direção dos Trabalhos

UAlfJHJ ^<_í f -r _

DO DISTRITO FEDERAL
REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I

Das Finalidades e Estrutura Básica
da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal

Art. l? A Fundação do Serviço So-
cial do Ditrito Federal (FSSDF), en-
tidade integrante da administração
descentralizada do conjunto adminis-
trativo do Distrito Federal (artigos 39

18 da Lei 4.545, de 10 de dezembro
1964), com personalidade jurídica

-o- - ín««.«n

UUUl t* KJ,-^' • --

do Distrito Federal, estudos e pes-
quisas necessários ao conhecimento e
diagnóstico da situação social do Dis-
trito Federal para o planejamento

Art. ev AS reuniões uo L/unac.iiL» .- mínimo da metade ao • numero ue
liberativo serão presididas pelo i • i Conselheiros, aléu do Presidente, para
cretãrio de Serviços Sociais do VJ - [reunião do Conselho Deliberativo.
to Federal, na qualidade de Presidente Aj.t 15 o conselho Deliberativo
da Fundação.

Parágrafo ún;co. Em suas faltas e
eventuais impedimentos, o PresidenteCVlTil tU^ío m.tj^^.— - ,

de seus programas; :>erá substituído, na direção dos tra-
IV — Prestar, à Secretaria de Ser- ibalhos do Conselho Deliberativo. p?lo

viços Sociais, colaboração e assesso- j Conselheiro por ele indicado, ou ca=o
ramento no tocante à fixação da pó- i não haia indicação, pelo Conselheiro

- - •- l J

de iou-»/, -,— „
de Direito Privado e sede
Capital da República, rege-se por
•eus Estatutos e pelo presente Regi- j
mento Interno.

Art. 29 A Funda-ção tem por ina-
lidade:

I — Promover, de acordo com a po-
lítica de desenvolvimento social fi-
xada pelo Governo do Distrito Fe-
deral, através da Secretaria de Ser-
viços Sociais, a execução de progra-
mas que visem ao desenvolvimento
<Jas comunidades e ao tratamento e.
prevenção dos problemas que aíetam ^
a grupos ou segmentos de população i
do Distrito Federal;

II — Criar unidades ou serviços as-
sistenciais, mantidos diretamente ou
em regime de acordo ou convénio

ramento no tocante
lítica de serviços sociais;

V — prestar, assistência-técnica ou i
financeira a instituições sociais, pú- l
blicas ou particulares, objetivando
apoiar, fortalecer ou ampliar os ser-
viços dessas instituições e utilizá-los

ilação com os programas de
»ocial em execução.
3P São órgãos da Fundação:
• O conselho Deliberativo

j.i — A Presidência
m — O conselho Fiscal
IV — A Diretoria Executiva

TÍTULO n
Do Conselho Deliberativo

l mais idoso.

Art
I

II

organi/ara, no prazo de li!) dia.; a
contar da aprovação dêsts Regimento,
o seu próprio regimento interno.

TÍTULO m
Da Pre^idcHcia e do Conselho Técnico

e A'i ' o '.CTAt •
SEÇÃO i

Da Pr as i • : ' ; • . •Art. 79 Ao Presidente compete:
a) convocar e abrir as reuniões, pré- , A r t _ 16_ A Presidência da Funria.

sidi-las e suspende-las cumprindo e g., gei.à exei.cida lo secretário de
tazendo cumprir este Regimento; v i Sociais d Distnto Fecieraj.

b) aprovar a agenda das reuniões do pal,:,,?rafo unlco_ Na,3 suas faltas e
Conselho Deliberativo: .impedimentos o Prssidente íerásubs-

c) detêrr.inar e anunciar a Ordem tin,ido pelo Dir.^tor Executivo.
o ma:d) \Jisrtibuir as matérias aos Con- Art. 17. A
-!!,„,•„„,.. ; cão compete:

pelo
17. Ao Presidente. da l

CAPÍTULO I

Da .Finalidade e Atribuições do Con-
selho Deliberativo .

' O Conselho Delibenuiyo
uimswum o órgão superior de delibe-
ração da Fundação com funções e
composição definidas nos Estatutos

Art.

decidir as quesioes <jr uu -» i . . u\ n-jjicocinai « * u.i««.,»-
exercer o direito de voio de de» m0ver-lhe a representação, em juízo

- - £ ARIn.

.
Art. 5° Constituem atribuições doem regime ae acuiuu ^ i Art 5» uonstituem

com outras instituições vl ^^f^rtõ Conselho Deliberativo:
prir as deficiências da comunid «nrovar o Regimento Interno secretario, comum a
| atender aos objetivo» dos seus pró- K^JJgJg^, °, 8ubmetê-lo w n}*- Conselho Fiscal,
grania»!

selhei
e) orientar as discussões, e anun-

ciar o resultado das votações;
/) decidir as questões ds ordem;
ff)

sempate;
77,1 convocar os servidores da Fun-

dação que devam prestar esclareci-
mentos ao Conselho:

i) convocar os suplentes,' nos casos i lho Deliberativo;
de falta, impedimento ou licença do
Conselheiro titular;

j) conferir e assinar, juntamente
com os demais Conselheiros as atas
e Resoluções do Conselho.

"••*• 8' O Conselho D?liberativo
acin, aojistido, no tocante ao seu íu:i-
cionarrirnto administrativo por mr^

este órgão e ao^

ai supervisionar í i s :r,ividades da
Fundação;

representar a Fundação ou pro-

uu tora dele;
c : > convocar, extraordinàriamfnte,

o Conselho Fiscal:
d>_ presidir as reuniões do Conse-

et assinar convénios e
aprovados pelo Conselho
tivovo;

movimentar. junUiirunie

contrntos
Dslibera-

com.
J l mu Vlmt , l lLm . . ,«. .- .

o Diretor Executivo, o.s dinh.Mros da
Entidade, mediante disques, ordens
d-í pagamsnto e oaíras formas pre-

na legisla"ã-j em vigor;
p) prover as funções P m comissão

de direção superior, intermediária ou
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ide outra natureza, mediante propi;s-|
ta do Diretor-Executivo;

h) contratar, demitir e promover,j
por proposta do Diretor Executivo osi
.servidoras da Fundação, de acordo:
com a tabela de empregos aprovada!
pelo Conselho Deliberativo;

i i submeter ao Conselho Delibera-
t ivo o relatório anual das atividades
tia Fundação e, com o parecer do
Conselho Fiscal, os balancetes tri-
mestrais e a prestação de contas do
exercício;

j i encaminhar ao Tribunal de j
Contas do Distrito Federal, no pvazo
poi este estabelecido, após aprecia-
ção do Conselho Deliberativo, a pres-
tação de contas da Fundação;

í) baixar resoluções ad re/erenium
do Conselho Deliberativo, nos casos
de urgência, quando O Conselho »ão
,se estivei; reunindo, submetfndo-as,
obrigatoriamente, ao Conselho De-
liberativo, na sua primeira reunião
ordinária para efeito de ratificação

m> apresentar anualmente ao Con-
selho Deliberativo, até o dia 30 de
novembro, o plano geral de trabalho
e a proposta orçamentaria para o
exercício imediato;

n t efetivar a transferência de do-
tações orçamentarias, de acordo com

' resoluções expressas do Conselho De-
liberativo;

o) examinar e aprovar a celebra-
ra;- de acordos de cooperação técnica
e financeira com entidades públicas
e privadas, vinculados aos objetivos
e à execução dos programas de .vsr-
viço social da Fundação;

j» homologar ou anular concursos
para o preenchimento de cargos da
tabela de empregos da Fundação;

Q> nomear e dar posse ao Diretor
Executivo;

r) baixar atos sobre assuntos de
siu. competência;

s> propor ao Conselho Deliberativo
a.v alterações ou reformas estatutá-
rias e as modificações do presente
Regimento Interno que julgar conve-
nientes;

l> despachar com o Diretor Exe-
cutivo;

M) praticar os demais atos que se
façam necessários a • cumprimento íe
suas atribuições e à administrarão da
Fundação.

SEÇÃO II

Do Concelho Técnico-Administrativo
Art. 18. Subordinado à Presidên-

cia funciona um Conselho Técnico-
Administrativo como órgão de coor-
denação da Fundação,

Art. 19. Ao Conselho Técnico-Ad-
ministrativo-CTA, compete:

a> recomendar à Direçáo Executiva
o estabelecimento de normas e ro-
tinas de trabalho julgadas necessá-
rias à disciplina e coordenação das
atividades técnicas e administrativas
da Fundação;

b) opinar sobre o plano geral de
trabalho e a propo.sta orçamentaria,
a programação das atividades e os
respectivos orçamentos, os relatórios
trimestrais de execução técnica e fi-
nanceira dos programas e o relatório
anual de atividades;

c) opinar sobre os projetos e os
planos de aplicação apresentados pe-
los Diretores dos Departamentos-, com
o parecer prévio da Asssessoria de
Planejamento;

d) opinar sobre os demais assun-
tos submetidos à .sua apreciação.

Art. 20. As reuniões do Conselho
Técnico-Administrativo serão dirigi-
das pelo Presidente da Fundação.

Parágrafo único. Em suas faltas e
eventuais impedimentos, o Presidente
será substituído na Presidência do
Conselho Técnico-Administrativo pelo
Diretor-Executivo.

Art. 21. São membros do Conselho
Técnico-Administrativo, com direi-

,to a voz e voto:
a) o Diretor Executivo;
b> os Diretores de Departamentos;
o o Chefe da Asseseoria do Pla-

nejamento.
Art. 22. O Conselho Técnico-Ad-

ministrativo, para melhor ordem de

seus- trabalhos, elaborará Regimento]
Interno próprio sujeito à aprovação'
do Presidente da Fundação. |

TÍTULO IV

Do Conselho Fiscal
Art. 23. O Consflho Fiscal tem

por finalidade a fiscalização das ati-
vidadas "econômico-financeiras da
Fundação.

Art. 24. Ao Conselho Fiscal com-
pete: '

a) examinar a escrituração da Fun-
dação, o estado de caixa e os valô-
.rcf em depósito, velando pela sua
regularidade;

b) opinar, sempre que solicitado
pelo Conselho Deliberativo ou pelo
Presidente da Fundação, sobre maté-
ria do interesse económico da Fun-
dação;

o apresentar, ao Conselho Deli-
berativo e ap Presidente, parecer so-
bre as atividades econômico-finan-
ceiras da Fundação, denunciando as
Irregularidades e sugerindo as me-
didas que considerar cabíveis;

(í) emitir parecer sobre balance-
tea trimestrais e os balanços do exer-
cício a serem submetidas ao Conse-
lho Deliberativo;

e) levar ao conhecimento do ór-
gão do Ministério Público, para os
efeitos do art. 653, do Código de
Processo Civil, após decorrido o pra-
zo de trinta, dias, qualquer irregu-
laridade que possa comprometer o
património da Fundação, ou contra-
riai as suas finalidades, quando, co-
municada ao Conselho Deliberativo
ie ao Prefeito do Distrito Federal,
não for por estes conhecida ou corri-
gida, dentro do referido prazo;

/) fazer lavrar, no livro de "Atas
e Pareceres do Conselho Fiscal" os
resultados dos exames que proceder.

Art. 25. Poderão participar das
reuniões do Conselho Fiscal, quando
convocados através de expediente di-
rigido eo Presidente da Fundação,
quaisquer servidores da entidade cuja
presença eeja considerada necessária
ao esclarecimento de assunto da
competência do mesmo Conselho.

Art. 26. O Conselho Fiscal, para
melhor ordem dos seus traba'hos,
eleborará regimento interno próprio
observadas as disposições estatutá-
rias e o presente Regimento, sujeito
à aprovação do Conselho Delibera-
tivo.

TÍTULO V
Da Diretoria Executiva

CAPÍTULO I
Da Competência e Estrutura Básica

da Diretoria Executiva

Art. 27. A Diretoria Executiva, sob
a responsabilidade de um Diretor Exe-
cutivo, é o órgão técnico-administra-
t i v o incumbido de promover a
execução dos programas de serviço
social relativos ao cumprimento das
finalidades da Fundação.

Art. 28. Ao Diretor Executivo com-
pete:

o) dirigir e coordenar as atividades
técnico-administrativas da Fundação;

b) cumprir, sob a supervisão do
Presidente da Fundação, as delibera-
ções do Conselho Deliberativo;

o submeter ao Presidente o plano
geral de trabalho e a proposta orça-
mentaria da Fundação para o exer-
cício seguinte, dentro do prazo pres-
crito na alínea m, do artigo 17 deste
Regimento;

ã) submeter ao Presidente os ba-
lancetes trimestrais e a prestação de
contas do exercício;

e) propor, com base em estudos
realizados pela Assessoria de Plane-
jamento, a criação de Centros de Vi-
zinhança e outras unidades técnicas
e administrativas;

f) dar posse aos titulares de car-
gos de direção superior;

g) assinar o expediente da Direto-
ria Executiva;

h) baixar instruções de serviço ne-| e) organizar a agenda de compro-
cessárias à execução e disciplina dos'missos do Diretor Executivo;
serviços; /) receber, estudar e encaminhar

i> celebrar acordos de cooperação
técnica e financeira autorizados pelo
Presidente;

j) elogiar os servidores da Funda-
ção e aplicar-lhes penas disciplinares;

1) indicar ao Presidente os servi-
dores a serem designados para fun-
ções em comissão;

m> indicar ao Presidente o servi-
dor a ser designado como seu subs-
tituto-eventual e propor-ll;e a sua dis-
pensa;

K) despachar com os Diretores de
Departamento;

os processos e demais papéis, subme-
tidos à deliberação do Diretor Exe-
cutivo;

g> lazer organizar fichário dos
atos do Conselho Deliberativo, da Pre-
sidência e da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO III

Da, Assessoria do Planejamento
6EÇÃQ I

Da competência e Estrutura
Art. 32. A Assessoria do Planeja-

mento, dirigida por um Assessor Cheíe,
o) substituir o Presidente em suas í tem por competência a elaboração dos

faltas ou impedimentos nas funções P1?"0-1* " programas de ação, e o con-
de Presidente da Fundação e na dl-' t role de sua execução.
reçãc das reuniões do Conselho Téc-
nico-Administrativo.

Parágrafo único. Enquanto estiver
enu substituição ao Presidente nas
funções de Presidente da Fundação, j

Art. 33. ^À Assessoria do Planeja-
mento, compete ainda:

ai assessorar tecnicamente a Direio-
ria Executiva;

b) elaborar o plano básico de ação
o Diretor Executivo assinará os che- | da Fundação, fundamentado na poiúi-
ques de pagamento conjuntamente
com o seu substituto eventual.

§ 2? O sistema de cooperação téc-
nica e financeira a que se refere a
letra i deste artigo será regulamen-
tada por ato do Presidente.

Art. 29. A Diretoria Executiva com-
preende os seguintes órgãos:

ca de desenvolvimento social i'ixacla
pela'Secretaria de Serviços Sociais,

;ados os estudos e diagnósticos
elaboiados sobre a realidade social do
Distrito Federal;

c) elaborar a proposta orçamentaria
da Fundação;

tíi acompanhar e controlar a exc-
i cucâo orçamentaria, de modo a que a

A) i de Administração Ge-, aila administração esteja permanente-
ral:

I — Gabinete do Diretor Executivo;
II — Assessoria de Planejamento; > Orçamento:

mente a par da execução dos progra-
mas ou planos de trabalho previstas

III - - Departamento de Adminis-
tração Geral;

IV — Departamento de Administra-
ção Financeira.

B) órgãos de Administração Es-
pecífica :

Departamento de Ação Comu-
nitária;

II — Departamento de Campos Es-
pecializados.

Parágrafo único. Junto ao Presi-
dente ao Diretor Executivo funciona-
rá um assessor jurídico, corn as se-
guintes atribuições:

e) coordenar a elaboração do rela-
tório anua! de trabalho da Fundação,
assessorando os órgãos da Fundarão
na elaboração de seus relatórios par-
ciais;

/) identificar as causas que esteiam
retardando^ ou impedindo a execução
dos planos'de trabalho previstos e su-
gerir as providências que as removam;

p) assessorar os órgãos de adminis-
tração geral e específica no planeja-
mento dos seus programas;

7(1 coordenar o funcionamento do
sistema de acompanhamento da exe-
cução dos programas da FundaçSo e

o) instruir e rever, na parte legal, í realizar os Tevantamentos estatísticos
toctas as questões pertinentes a açor-j necessários ao planejamento da ação
dos, convénios, contratos e outros ins-
trumentos que envolvam interesses da
Fundação;

b) opinar sobre documentos que
importem em obrigações e direitos da
Fundação;

c) deferfder, em juízo ou fora de-
le, os interesses da Fundação;

ã> efetuar estudos de natureza ju-
rídica, relacionados com as atividades
ou operações da Fundação;

e) organizar e manter em registro
coletânea de leis, decisões e jurispru-
dência, em matéria de sua competên-
cia.

CAPÍTULO II
Do Gabinete ao Diretor Executivo
Art. 30. O Gabinete do Diretor

Executivo, dirigido por um Chefe de
Gabinete, tem por finalidade assistir,
direta e imediatamente, o Presidente
e o Diretor Executivo, no desempe-
nho de suas atribuições, em especial
na representação social e no preparo
dos processos, papéis e documentos
sujeitos à sua decisão.

Art. 31. Ao Chefe de Gabinete com-
pete:

a) receber as pessoas que procuram
o Diretor Executivo, encaminhando-
as àquela autoridade, marcando-lhes
audiência ou orientando-as para so-
lução adequada dos assuntos;

b) elaborar os atos decorrentes das
decisões e das ordens do Diretor Exe-
cutivo;

c) dar conhecimento aos Diretores
de Departamentos e Assessores das
decisões e ordens do Diretor Executi-
vo e acompanhar e controlar a sua
execução;

ã) fazer datilografar e expedir
circulares, instruções e recomenda-
ções emanadas do Diretor Executivo;

da Entidade:
i) promover a realização de ne.s-

quisas e estudos necessários ao diag-
nóstico da realidade social do Distrito
Federal:

j > opinar sobre a realização de con-
vénios ou acordos públicos ou parti-
culares, oue se vinculem aos obiettvos
e à\ execução dos programas do ser-
viço^ social da Fundação.

Àrt. 34. A Assessoria do Pl.i
mento compreende:

I — Serviçp de Planejamento e
Controle:

II — Serviço de Levantamentos Só-
cio-Económicos.

SEÇÃO n
Do Serviçn de Planejamento

e Controle
A r t . 35. Ao Serviço de Planeja-

mento e Controle, dirigido por um
Chefe, compete:

a) assistir aos Departamentos na
formulação dos seus programas e pia-
nos de trabalho, bem como propor
critérios de avaliação tios mesmos-

b i coordenar a elaboração e revi-
são dos planos setoriais de trabalho:

c) cordenar a preparação do Orça-
mento-Programa anual da Funda-
ção;

ai promover o controle da execução
dos programas, mediante um sistema
de acompanhamento e verificação da
execução do orçamento-programa;

e) assistir aos Departamentos e
suas unidades na elaboração dos res-
pectivos relatórios anuais e ativida-
des e coordenar e preparação do re-
latório anual da Fundação;

/) promover a avaliação do pro-
gramas, métodos e técnicas, com vis-
tas a aferir resultados, benefícios e
eficácia da ação dos órgãos de admi-
nistração.
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SEÇÃO III

Do Serviço de Lavantamentos Sócjo-
Económicos

Art. 36. Ao Serviço de Levanta-
mentos Sócio-Eeonômicos, dirigido
por um 'Chefe, compete:

a) promover a cole ta de dados sobre
execução dos programas da fúnda-
ção;

b) analisar os dados estatísticos
coletados para fins de estudo ou de

SUBSEÇÃO II

Dos Centros Comunitários
Art. 42. Os Centros Comunitários,

dirigidos por um Chefe, são órgãos
locais incumbidos de coordenar, su-
pervisionar e executar os programas
de desenvolvimento de comunidades
urbanas e rurais, no âmbito de cada
Região Administrativa do Distrito Fe-
deral.

Art. 43. Aos Centros Comunitários
especificados no art. 43, subordinam- j

sobre a j fie os seguintes órgãos:
í — Centro Comunitário de Brasi-

j l ia :

preparação dos relatórios
execução dos programas;

c) promover a coleta de dados es-
tatísticos, junto a órgãos públicos ou
particulares do Distrito Federal- l — Centro de Vizinhança — CV-1

tí> promover levanta >n':n< os e- ' tuKs- 2 •— Centro de Vizinhança — CV-2
ticos e estudos sócio-econômi- c Atendimento e En-
cessários à formulação dos planos de; caminharnento de .Casos i SAECJ

o Dep i de Campos J
.

dentro de uma perspectiva de promo-
ção social.

Parágrafo único. Na operação do
Atendimento e Encaminha-

mento de Casos (SAEC ) , o Centro
Comun - .i a orii;
norma: . leeida pela As
de Piar .. em CoortU.
o DCE, no tocante á aplicação dos
métodos e técnicas do Serviço Sócia!
de Cr,

Ari . Ao Setor de Administração,

trabalho de ação dá entidade.

CAPÍTULO iv
Do Departamento lê Ação

Comunitária

SE€ÃO I

Lia Competência e E s ? > ; -
Art. 37. Ao Departamento à,

Comunitária — DAC, dirigido por um

4 — Setor de Administração.
II — Centro Comuntário do Núcleo;

Bandeirante:
1 — Serviço de Atendimento e En-

caminhamento de Casos tSAECJ
2 — Setor de Administração.
III — Centro Comunitário do Ga-j

ma:
1 — Centro de Vizinhança — CV-1 j
2 — Centro de Vizinhança — CV-2
3 — Centro de Vizinhança — CV>3
4 — Serviço de Atendimento e En-

dirigido por um fc'hefe. compete ex«.
'•picas dos servi-

s de aclrniBi
./ com o Depai ;

'arai e ao D
•

segundo a - i normativa deles
emanadas/

Art. 56. A estrutura do Serviço So-
cial do Menor, compre tade:

I — Serviço de Plantão e Triagem;
II — Serviço de Assistência ao Me-

nor através da Família;
III — Serviço de Assistência ao Me-

SUESEÇÂO II
Do Serviço de >

Art. 57. Ao Ssrvlço de Plantão e
Triagem, dirigido por uni Chefe, com-
pete.

c.i promover o atendimento e a
gc-m de casos r necessitado,

mediata e en-
•inhando o unidade;-

própria Fundação ou a obras sociais
da/'.omunidade in;',. ra o tra,-

nto;

Dn

SEÇÁO III

de Técnicas Auxiliares

í» manter er.:. >
: SAECs dos Centros Comunitários, vi-

-do ao atendimento e triagem pre-
<:!e problem 'nores ne-

. A Divisão de Técnicas Au- 1 cessitados, nas ;; -.:gas comu-
(DTAi, dirigida por um Che, nitárias

' SUBSEÇÃO III

Diretor, compete planejar, coo?:dcn,i.r, 'Címinhamemo de Casos <SAEC)
supervisionar e executar as atividsdes | "5 1_ getov de Administração.
do serviço social que têm por ob.ietivo
o desenvolvimento das co.iu:
urbanas e rurais do Distrito FedeivJ,
em nível regional e local.

An. 49
xiliai!1.-1

prestar, em articulação
com a Uivisiio de Coordenação Comu-

:-ia na utilização dos
métodos e técnicas de profissõc..

.rios aos programas dos Centro?
Coniunitari

Do Serviço ãe
Menor Através da Fa-m'

Art. 38. O Departamento de Ação
Comunitária compreende os seguintes
órgãos:

IV — Centro Comunitário de Ta- j
guatinga:

1 — Centro de Vizinhança — CV-1 j
2 — Centro de Vizinhança — CV-2'
3 — Centro de Vizinhança — CV-3
4 — Centro de Vizinhança — CV-4
5 — , Serviço de Atendimento^ e En-;

Art. 58. Ao Serviço de Assistência
• Menor através da Família, dirigido

Art. 50. A Estrutura da DTA com- por um Cuefe, compete:
preende: . a) executar o programa de

I — Secão de Cooperativismo e As-'' ^ncia ao menor l Io. median-
socj.,,!. i te a prestação de ajuda economico-

II _ Sècao de Educação de Base j financeira_à família ^ejijrealizaçáo d«
a Recreação.

I - Divisão de Coordenação Co- i^-^^^Ca^jSAEC)
tnunítáriâ

II — Divisão de Técnicas Auxilia-
res.

SEÇÃO II

Da Divisão de Conr&enanw
Comunitária

SUE-SEÇÃO i
Da Competência e Eitr

Art. 39. À Divisão de 'Coordenação
Comunitária — DCC, iliriráli por
um Chefe — compete planejar, co-
ordenar, supervisionar e executar os
programas de desenvolvimento de co-
munidade no Distrito Federal.

6 — Setor de Administração.
V — Centro Comunitário de' Braz.

lâi:dia:
VI — Centro Comunitário de So-

bradinho:
1 — Centro de Vizinhança ~ CV-1
2 — Serviço de Atendimento e En-

caminhamento de Casos (.SAEC)
3 — Sítor de Administração.
VII — Centro Comunitário de Pla-

naltina: :
1 — Centro de Vizinhança Rural —

CVR-1
2 — Setor de Administração.
Art. 44. Os Centros Comunitários

desenvolverão sua ação nas comuni-

Art. 51. À Secão de Cooperativismo
e Associativismo, dirigida por um
Chefe, compete orientar os Centros
Comunitários no tocante à organiza-
ção e implantação de formas associa-
tivas, principalmente no Campo do
Cooperativismo, da sindicalização. de

de associações comunitárias e

1 trabalho educativo jumo a esta, vi-
So a reintegrá-la nas funções de

pioíeção e educação do menor;
« b) executar os programas de colo-

cação familiar e de udoção, este úl-
timo em conjugação com o Juizado de
Menores de Brasília, objeiivando ofe-
recer ao menor necessitado ou aban-
donado, integração num ambiente ía-
uííliar normal.

Si-

urbanas e rurais da Região Ad-
Aft. 40. A Divisão de ( to l ministraUva de acordo com ura zonea-

Comunitária, compete: i mento de atuaçao a ser fixado pelo

a) promover articulação com os ór-
gãos públicos e particulares e lide-
ranças sociais, no âmbito do Distrito
Federal, com vista à Internação de
esforços e de recursos em fundão dos
programas locais de desenvolvimento
de comunidade;

f» coordenar a ação local dos Cen-
tros Comunitários, orientando o pla-
nejamento, a execução dos programas,
projetos e atividades, bem como a
programação anual do trabalho:

c) coordenar a participação d:;s
equipes da Divisão de Técnicas Auxi-
liares nos programas dos Centros Co-
munitários;

d) coordenar o funcionamento dos
Fichários Locais de Reeuvsns Sociais,
a cargo dos Centros Comunitários, e

. promover a elaboração e publicação
dos respectivos Catálogos.

Art. 41. A Divisão de Coordena-
ção Comunitária —- DCC, subordi-
nam-se os seguintes órgãos locais:

I — Centro Comunitário de Bra-
sília d RegiSo Administrativa)

II — Centro Comunitário do Núcleo
Bandeirante (I Região Administra-
tiva)

III — Centro Comunitário do Ga-
ma (H Região Administrativa:'

IV — Centro Comunitário de Ta-
guatinga (III Região Administrativa i

V — Centro Comunitário d<5 Bras;-
lândia (IV Região Administrativa)

VI — Centro Comunitaito de So-
bradlnho (V Região Admini;-'

VU — Centro Comunitário de P!a-
naltina (VI Região Administrativa)

- os.
Art. 52. À, Secão de Educação de j

\o, dirigida por um i
Chete. compete orientar os Centro.-;:
Comunitários nas atividades de eco. !
munia dcméslica, educação social fa- •
miliar, educação sanitária alfabetiza- j ao'j^noY em InsíituibÍ5es7 dirigido por"
cão, o: > de bibliotecas, ativi-1 urn Cnefe con),.
dades teatrais, artísticas, recrealr.
esportivas e similares.

Do Serviço de Assisiénci::
Menor em Instituições

Art. 59. Ao Serviço 'éncia"

Departamento de Ação Comunitária,
dentro de diretrizes estabelecidas pela j
Assessoria de Planejamento.

Parágrafo único. A implantação de j
Centros de Vizinhança e de unidades!
de operação de Serviço de Aíendi-
mento_ e obedecerá ao zoneamento de
atuaçao a que se refere este artigo.

Art. 45. Ao Centro de Vizinhança,
dirigido por um Chefe, compete pror
mover a execução dos programas de
desenvolvimento de comunidade ao ní-
vel da agrupamentos ds população de
dimensão vicinal, identificados como
unidades sociais integrantes das comu-
nidades urbanas e rurais.

Art. 45. Os Centros Comunitários
e os Centros de Vizinhança promo-
verão a formação, respectivamente, de
Conselhos Comunitários e Conselhos
Vicinais, integrados pela liderança so-
cial, objetivando canalizar e organi-
zar a participação ativa das popula-
ções locais no planejamento e exe-
cução dos programas de desenvolvi-
mento de comunidade.

Parágrafo único. O:; requisitos pa-
ra formação e funcionamento dos Con.
selhos Comunitários e Conselhos Vi-
cinais serão fixados pela Diretoria

oor proposta do Departa-
mento de Ação Comunitária, ouvida a
Assessoria de Planejamento.

Art. 47. Ao Serviço de Atendimen-
to e Encaminhamento de Casos (SÁ
EC), <; .v um Chefe, compete
promover a execução dos programas
objetivando : , e fa-
niílias, em suas ,
vivência, os servi';;:,, asslsl -

geral e, em coordenação «o»

CAPÍTULO V
Do Departamento ãe Campos

zcializaâos

SEÇÃO I

Cf-.'1 l e Esiruiura
Art. 53. Ao Departamento de Caril-: vénios

pôs Especializados — DCE, dirigido por
um Diretor, compete planejar.

a) executar o programa de assistên-'
. o menor necessitado, mediante a

ivtiliz.ie.ao do sistema de1 Larés-Esco-
•

if! promover a execução do pró.
. , tência ao menor neces-

sitado através da utilização da rede
cio instituições sociais do p.F., vin-
culadas à Fundação através de con-

. nar e executar as ati-
vidades de serviço social que térn por
objetivo o tratamento e pravencjto dos

-problemas .sociais que afetam a deter-

Ao Serviço de Assistência
ao Menor em Instituições, subordi-
ui<m-se as seguintes unidades descon-
centra

I — Centro da Recepção e Tria-
.

n,in;,, - e segmentos de po{
- do D. F.

Art 54 O Departamento de Cam-

°S ?"

U "Granja das
Oliveiras";
ill — Lares-E^colas "Luiz Fernan-

do".
Art. 61. Ao Centro de Recepção e

, Triagem do Menor, dirigido por um
I — Divisão do Serviço Sócia -nnpete acolher e assistir tem.

Menor; .,, poràriamente os menores ncessitados
II — Divisão do Serviço Social M ndonadoa, a ele encaminhados

Divisão de Assistência Judi-

Belntegr?

dico;
III -

IV — Ou
ciai.

SEÇÍO II
Da Divisão do Serviço .'••

do Menor

SUBSEÇÃO I
Da : :aa- e Eslruiuia

Art. 55. A Divisão do Serviço
do Menor — DSSM, dirigida pó
Chefe planejar, coordenar,
supervisionar e executar as atividades
de Serviço Social objetivando a assis-

e cuidados especiais

durante O período necessário .4 reali-
zação do estudo social do caso, e dos

bio-psico-pedagógicos com vis-
À realização rio plano de trat-a-

'.'o individual.
Parágrafo único. Enquanto não for

' ; d e Recepção e Tri-
. cia Menor, con!intuirá.a ser man-
ei Lar do Menyr, dirigido por um

. • dor.
Art. 62. Ao conjunto de Lares-Es-

fior uni Administrador,
-•te acolher, sob a responsabili-

dade de pais substitutos, os menores
impedidos de viverem em seus Lares*
de origem, completando ssa assistên-
cia com a prestação de serviços peda-

.initários a de formação pro.
20~~ m,,. i;.tado e, em c ,-!, estes extensivos às crianças

o Juizado de Menores do- f i íamilias economicamente carente e
D.'F., ao menor abandonado. u-esidentes nas proximidades.
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SEÇÃQ III

Da Divisão de Serviço Social Médico

SÚBSEÇÃO I

Da Competência e Estrutura

Art. 63. À Divisão de Serviço Só-
cia,! Médico, dirigida por um Chefe,
compete:

a.)' promover, através das unidades
desconcentradas de Serviço Social
Médico, instaladas em Convénio com
órgãos de saúde do D.F., a execução
dr programa de tratamento social "da
clientela dos referidos órgãos;

i» promover articulação com os ser-
viços de medicina preventiva, educa-]
cão sanitária e saneamento, de órgãos!
federais ou do Distrito Federal, vi-'
sar.do à ralizaçáo, em conjugação'com
os Centros Comunitários, dos proje-
tos, integrados de educação sanitária
e saneamentos básicos.

Art. 64. A Divisão de Serviço So-
cial Médico, subordinam-se as seguin-
te? • unidades desconcentradas:

I — Serviço Social è*m unidade Hos-
pitalar;

II — Serviço Social em unidade Sa-
nitária.

Art. 65. A cada unidade descon-
centrada de Serviço Social Médico, di-
Tigida por um Chefe, compete promo-
ver a execução dos programas de ser-
viço social afetos à Divisão.

SEÇÃO IV
. Ca Divisão de Assistência

Judiciária
SÚBSEÇÃO I

Da Competência e Estrutura

Art. 66. À Divisão de Assistência
Judiciária, dirigida por um Chefe,
compete:

o.) coordenar e promover a assistên-
cia e orientação às pessoas socialmen-
te marginalizados, visando à obtenção
aos registros civis fundamentais e dos
documentos de identificação e habili-

.10;
61 coordenar e promover a execução

das medidas de assistência e orienta-
ção jurídica em relação aos casos em
que, por indicação do assistente social,
enas medidas sejam julgadas indis-
pensáveis.

SEÇÃO V
Da Divisão de Reintegração Social

SUBSEÇÃO I

Da Competência e Estrutura

Art. 67. À Divisão de Reintegração
Social compete planejar, coordenar,
supervisionar e executar os programas
de serviço social que visam ao trata-
mento e prevenção dos problemas so-
ciais relativos ao desemprego K habi-
tações sub-humanas, bem como à de-
linquência e a outras manifestações
dr comportamento anti-social.

Art. 68. A Divisão de Reintegração
Social compreende os seguintes ór-
gãos:

I — Serviço Social do Trabalho;
II — Serviço Social Habitacional;
III — Serviço Social Penitenciário.

SUBSEÇÃO II
Do Serviço Social do Trabalho

Art. 69. Ao Serviço Social do Tra-
balho -- SEST —, dirigido por um
Chefe, compete coordenar e executar
os programas de promoção sócio-eco-
nómicas das famílias e pessoas social-
mente marginalizadas e os programas
que visam à melhoria das relações de
trabalho.

SÚBSEÇÃO III
Do Serrico Social Habitacional

D. F. incumbidos da execução da polí-
tica habitacional.

SUBSEÇÃO IV

Do Serviço Social Penitenciário

Art. 71.
tenciário -

Ao Serviço Social Peni-
SESP, dirigido por um

Chefe, cabe coordenar e executar, em
convénio com os órgãos competentes
do D.F., os programas de recuperação
do detento, preparando-o para o con-
vívio social, de assistência à sua famí-
lia e à da vítima e de reintegração
do egresso na sociedade.

CAPÍTULO VI
Do Departamento de Administração

Geral
SEÇÃO I

Da Competência e Estrutura
Art. 72. Ao Departamento de Ad-

ministração Geral — DAG, dirigido
por um Diretor, compete coordeixX',
supervisionar e executar as atividades
concernentes a pessoal, material, pa-
trimónio, transporte, comunicações,
arquivo e obras.

Art. 73. Ao Diretor do Departa-
mento de Administração Geral com-
pete:

a) assessorar o Diretor Executivo
na formulação da política adminis-
trativa da Fundação;

b) exercer a direção geral, a coor-
denação, a orientação e a fiscalização
dos trabalhos do Departamento;

c) elaborar a programação anual
dos trabalhos e a proposta orçamen-
taria do Departamento para o ano
imediato;

d) proferir despachos interlocutórios
em processos cuja decisão caiba ao Dí-
retor Executivo e despachos decisórios
em processos de sua competência;

e) presidir a Comissão Permanente
de Licitações e homologar as suas con-
clusões;

/) expedir instruções para a boa

3) o calendário de «compras.
o) promover, na primeira quinzena

de agosto e de janeiro e, por ocasião
. de cessão de gestão, e inventário do
material sob guarda do almoxarifa-
do e dos bens patrimoniais.

Art. 77. A Divisão de Material e;
Património compreende os seguintes j
órgãos:

I — Seção de Registro e Conuôle
de Material;

II — Seção de Compras;
III — Almoxarifado;
IV — Seção de Património..

SUBSEÇÃO II
Da Seção de Rec/istro e Controls do

Material

Art. 78. À Seção d-e Registro e
pontróle do Material, dirigida por
um Chefe, compete:

o) confeilr e registrar toda a flo-

j) propor ao Chefe ã& Difisão dis-
pensa de concorrência ou coleta de
preços, quando couber;

l> efetuar comprai por ad 'ani:-
mento, quando autorizadas, e
rar a respectiva fíocumentaçâo.

IV
Do Aímoxarifado

Art. $0. Ao Almoxarií,
do por um Almoxarife, compe e .

a) m?n'er estoque e exsrcT a
guarda dfj materiais de cons uru c f'a
Fundacãr, observando perfeita ordcrn
cie armazenamento, classificar;, o e
registre, e zelando por sua co;;
cão;

b > manter atualizada a esc i ' fm ' i -
ção referente ao movimento dc tn-
tra'fa- e saída de materiais e d:,
quo existente;

C'i comunicar à Seção de Pa' ivo-
.nio, para efeito de carga, a y

material após a entrada deste no Ai- buição do material permanente;
moxarifado; d) receber o material dos forrec3-

b) conferir e registrar os doeimicn- ; dores e conferir as quantidade? e r -

cumentação relativa compra ae

execução das normas emanadas de au-
toridade superior;

g) conceder licença ao pessoal da
Fundação;

ft) processar a inidoneidade dos for-
nec adores faltosos, mediante decisão
do Presidente da Fundação;

i) dar posse aos Chefes de Divi-
sões, Séções, Serviços e Setores.

Art. 74. O Departamento de Admi-
nistração Geral — DAG, se compõe
dos seguintes órgãos:

I _ Divisão de Material e Patri-
mónio;

II — Divisão de Pessoal;
III — Seção de Expediente e Ar-

quivo;
IV — Zeladoria;
V — Seção de Documentação;
VI — Serviço de Transporte;
VII — ' Serviço de Obras e Conser-

tos referentes a materiais confeccio-
nados pela- própria Fundação, ceies
dando conhecimento à Contadoria e
a Seção de Património;

c) manter controle do mat»- ia.l
distribuído e do estoque mínimo:

d) elaborar, mensalmente, o 'lulan-
cete de entrada e saída de material;

e) proceder, periodicamente, pelo
sistema de amostragem, ao conn'in-
to de registro cem o Alraoxari>do,
para efeito de controle de estoque;

/) encaminhar à Seção de Patri-
mónio, cópia, de registro das entra-
das e saídas de material permaiirate;

g) orientar os órgãos da Funriação
quanto à maneira de formular re-
quisições ou pedidos;

ft) programar e submeter à apro- | a)

pécies recebidas à vista das n1

entrega;
p i receber os materiais dca

Fundação;
/) levar ao "conhecimento do cr<"f?

da Divisão, sempre que necessário, y s
baixas dos materiais perecíveis, b" n
como do material permanente c1an-í -
cado dentro do Ahnoxarifndo;

g> propor, à vista dos níveis '2 con-
sumo m;n~al, a formac.co ds ''''^s

j económico-, encaminhando
ao órgão de compra.

SÚBSEÇÃO V

vacão;
VIII — Comissão

Licitações.
SEÇÃO II

Permanente de

vação do Chefe da Divisão a tabe.'a
de fornecimento automático;

í) conferir requisições de mawrial,
atendendo-as quando a verba do" ór-
gão requisitante comportar o forne-
cimento;

j) empenhar despesas à con'a de
dotações orçamentarias de materal e
manter atualizado o controle da= do-
tações de material de todos os órgãos
da Fundação.

SÚBSEÇÃO III
Da Seção (fo Compras

Art. 79. À Seção de compras, di-
rigida por um Chefe, compete:

a)• ̂ organizar o calendário de com-
pras, no qual serão fixadas éo«""jas
para as compras durante o an.;;

b) estudar o mercado de matpr.al
j que interesse às atividades nwmais
da Fundação, para conhecer-lhe as
possibilidades e características, pro-
curando organizar cotas econônrcrs
em seus programas de compra;

Da Secão do Patrim'wo

Art . 81. À Seção do Patr
dirigida por um Chefe, ccmr

tombar os bens movei";, l:i
e semoventes, pertencentes '.i
dação;

b) dar carga aos órgãos da Fui.la-
cão, do material permanente
buído aos mesmos, procedendo à c -n-
feréncia da carga respectiva j
a primeira quinzena do mês r1 a ja-
neiro, bem como toda vez que -r 'p-
rif icsr mudança na direção 1e che-
fia desses órgãos:

o receber e transferir o TI
destinado a reparos ou a nov<s
zação e recolher ao Almoxarife o
material inservível;

(í) manter um clavinculário i tu ,?! i -
zado de todas as chaves dos bens pa-
trimoniais:

e) articular-se com o ór<j5o cio

c) organizar e manter atualiza.ls o
catálogo de material;

(?) organizar e manter atualizado o
Da D:.v:são do Material e Património j Cadastro de-Fornecedores e o regi"-

tro de preços correntes dos materiais
SUBSEÇÃO I COMPETÊNCIA

Da Finalidade e Estrutura

Art. 75. À Divisão de Material e
Patrmônio — DMP, dirigida poi um
Chefe, compete coordenar as ativida-
des auxiliares de compra, armazena-
gem controle e distribuição de ma-
terial e as giestões patrimoniais, da
Fundação.

Art. 76. Ao Chefe da Divisão de
Material e Património, compe'-e, de
modo especial:

a) assessorar o Diretor do Depar-
tamento na fixação da política de
material e de gestão patrimonial;

b) submeter ao Diretor do Depar-
tamento de Administração Geral:

Art. 70. Ao Serviço Social Habi-
tacional — SESH, dirigido por um
Chefe, compete coordenar e executai-
os programas de melhoria ou erradi-
cação de habitações sub-humanfc e
humanização da remoção de invasões | riais;
em articulação com a Secretaria de
Serviços Sociais e outros órgãos do[tiino, doação ou troca de materiais; [essa medida;

l» os pedidos de dispensa de con-
coirência para a aquisição de mate-

2) as propostas de locação, empvés-

de emprego mais frequentes na Fuu-
dacão;

e) .promover licitações para aqu í l - lD .P . . dirigida por um Chefe,

material visando a constante .,
zacão da carga distribuída;

/) encaminhar à Chefia da Tvi-áo
•i de contrato de mumtflucno

para as máquinas e aparellioc;
í») manter registro, inclusive *r do-

o?, plantas e localizacõ
todos os bens imóveis.

SEÇÃO III
Da Divisão de Pessoal

SUESEÇÃO I
Da Competência e Estrutura

Art. 82. À Divisão de Pessoal —
cabe

cão c<u alienação de material perma- j coordenar e executar as atividades fie
nente e de consumo;

/) solicitar o pronunciamento dos
órgãos técnicos no caso de aquis:çáo
de materiais e equipamentos especia-
lizados;

ff) receber as faturas e notas cê
entrega dos fornecimentos e encami-
nhá-las à Contadoria, acompanhadas
dos comprovantes de recebimento e
aceitação do material;

ft) controlar os prazos de entrega,
providenciando as cobranças quando
for o caso;

i) promover, perante o Diretor do

cpdistro e movimentação, de vida
funcional e financeira e de »>;itT#
de pessoal.

Art. 83. Ao Chefe da Divisão de
Pessoal, compete:

a) assessorar o Diretor do Depar-
tamento no tocante à Adminis.t'-tcao
de pesscal;

b) assinar as folhas de pagamento
do pessoal da Fundação;

ci assinar carteiras profissionais e
funcionais;

á) propor estabelecimento de cri-
Departamento de Administração Ge- j térios de apuração de mérito e da
ral. através da Chefia da Divisão, a promoção;
declaração de inidoneidade de f orne- j ei elaborar e promover a execução
cedores cujo procedimento justifique '. de programas de treinamento para os

[servidores da Fundação;
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arbitrar diárias, de conformida-i Assistência Social, providenciando o: viço da Fundação e do plano edito-
ele cem as normas disciplinadwas da
Inatéria;

g) apostilar os ato» referenr.es aos
servidores;

ft) conceder férias;
z) conceder salário-família aos ser-

vidores da Fundação;
j) homologar afastamentos por

motivo de casamento, luto e serviços
obrigatórios por lei. v

Art. 84. A estrutura da Divisão
fio Pessoal compreende:

I — Secão de Cadastro Funcional;
II — Ssção de Cadastro Financeiro.

SUBSEÇÃO //
D-i Secão de Cadastro Funcional
Art. 85.

Funcional,
tompete:

<n

seu recolhimento mensal;
i) arquivar comprovantes de paga-

mentos ou recolhimentos.
SECÃO IV

Da Secão de Expediente e Arquivo
Art. 87. À Seçáo de Expediente e

Arquivo, dirigida por um Chefe, com-
pete:

o) receber e anotar documentos e

rial de documentos técnicos da enti-
dade, transmitindo ao Setor Gráfico
as instruções necessárias à sua con-
fecção e distribuição;

c) assessorar o planejamento e or-
ganização de seminários e outras for-
mas de reuniões, em função dos pro-
gramas e atividades dos órgãos da
Fundação;

â) auxiliar o planejamento e a
demais papéis, juntá-los quando iõr oÍProd,u?ao de material audio-visual ne-

_ - i _ > _ j _ _ í i ' i _ poccavm one VMTio'VQmao a atÍTTÍHaH»e?

À Secão de
dirigida por um chefe,

organizar e manter atualizado

e expedir a correspan-

e agrupar, em devida

caso, distribuí-los e controlar sua tra-
mitação;

b) numerar
déncia;

c) numerar
ordem, copia dos atos expedidos, bem
ccmo manter a coletânea dos atos
expedidos;

à) receber, guardar e conservar, em
ordem, os processos, livros e demais
papéis que lhe foram entregues p<tva

n) zelar j>ela perfeita ordem dos
documentos dos motoristas e dos veí-
culos;

ò) tomar todas as providências que
se fizerem necessárias, relativas à po-
sição de peças, pneus e à recupera-
ção de veículos; (

p) colaborar, através da Chefia
do Serviço, com a Divisão do Pessoal,
no exame dos motoristas a serem ad-
mitidos ou que devam prestar servi-

da Fundação;
e) promover a obtenção de livros,

periódicos, mapas, filmes, gravações,
cartazes, desenhos e documentos téc-
nicos-científicos.

Art. 90. A Secão de Documentação
compreende os seguintes órgãos:

I — Biblioteca;
II — Setor Gráfico.
Art. 91. A Biblioteca compete pro-

atividades!ços na Fundação;

arquivamento, promovendo sua coor- i mover a obtenção de livros, periódi-
cadastro individual dos servidores denação quando for conveniente; cos, mapas, filmes, gravações, carta-

da Fundação;
b) manter registro de fianças e de

declarações de bens apresentadas pe-
los servidores, por ocasião da posse;

c) fornecer atestados e declarações,
à vista do assentamento individual,

autorização do Direíor da

ral;
e)

jnediante
Divisão;

d} elaborar os expedientes necessá-
rios à admissão e dispensa de pes-
soal, de acordo com instruções
Departamento de Administração Ge-

anotar- as carteiras profissionais
dos servidores, submetendo-as -ir> Chs-
fe da Divisão do Pessoal, para assi-
natura;

/) elaborar as tabelas de salário de
pessoal;

ff) controlar as concessões de férias
cio pessoal;

ft) emitir os competentes avisos de
férias;

i) emitir recibos d* quitação de fé-
rias;

j) executar todo o expediente rela-
tivo à admissão, contratação, desig-
nação para função em comiísão,
transferência, permuta, substit-.jição,

e) atender a reclamações sòbr« o
andamento dos processos;

/) dar, no recinto da Secão, vista
dos processos mediante autorização
superior;

g) atender a requisições de proces-
sos, papéis, livros e documentos ar-
quivados, sob sua guarda, mediante
autorização do órgão interessado;

h) prestar informações relativas ao

demissão,
pessoal;

dispensa e requisição de

zes, desenhos e documentos técnico-
científicos, mantendo-os franqueados
ao uso dos servidores e órgãos.

Art. 92. Ao Setor Gráfico, dirigido
por um Chefe, ocmpete:

o) promover a impressão do Bo-
letim Informativo da Fundação, e dos
documentos, formulários ou outros
trabalhos de interesse da Entidade;

b) coordenar e acompanhar a im-
pressão de documentos e materiais
que devam ser confeccionados em es-
tabelecimentos gráficos:.

c) promover a distribuição do Bo-
auíuados,' paraffins' de mforma7áõT" letim ^formativo, dos documentos e

l) providenciar para que a entrega demais materiais impressos,
de c^-respondênci ae processos se fa-
ça com rapidez e segurança;

m) encaminhar para publicação no l
Diário Oficial da União, no Boletim

do j andamento e localização de processos;
'-"- ' i) manter sigilo sobre correspondên-

cia e atos oficiais;
j) organizar e manter em dia fi-

chários nominais de procedência, de
referência e numéricos, dos processos

Divisão
da si-

SEÇÃO VII
Do Serviço de Transporte

SUBSEÇÃO I

Da competência e Estrutura
Art. 93. Ao Serviço de Transporte

da P.D.F., no Boletim informativo
da Fundação ou em jornais, a.tos da
FSSDF, quando houver determinação

n) expedir certidões, à vista de defi-i~,ST ' dipgido Por um Chefe, com-!ca'aaS) novas e usadas, registrando a

<?) manter a chefia da
permanentemente informada
tuação do transporte da Fundação;

r) organizar e manter, atualizado
0 fichário dos veículos, com especifi-
cação de todas as suas característi-
cas;

si providenciar o licenciamento *
emplacamento dos veículos, na época
oportuna.

SUBSEÇÃO III
Do Seíor de Reparação

Art. 96. Ao Setor de Oficina Me-
cânica, dirigida por um Chefe, com-
pete:

a) vistoriar periodicamente os veí-
culos;

b) zelar pelo perfeito funciona-
mento e aspecto de veículos bem co-
mo todos os seus acessórios;

1 c) executar os consertos e reparos
idos veículos que se fizerem necessá-
jrios;

d) zelar pelo ferramental e equi-
pamento, e inspeeioná-los periodica-
mente;

e) distribuir ferramsntas aos me-
I caniços, mediante controle; .

/; manter fichário de peças esto-

pacho da autoridade competente;

1) estudar questões relativas aos di-
reitos, vantagens, deveres e ré
bilidade do pessoal e
sobre esses assuntos
que o solicitarem;

dar orientação
aos servidores

o) rever, periodicamente, os pro- I
cessos e documentos arquivados, pró- .consertos e reparos dos veículos
pondo ao Chefe da Divisão a íestina- Entidade.

ipete coordenar e executar as ativida- i sua aplicação em cada veículo;
dês de movimentação, manutenção.

cão conveniente;
p) acompanhar o

! Art. 94. A estrutura do Serviço de;
andamento de Transporte — ST, compreende:

m) efetuar o recrutamento e a se-
leção de pessoal;

n) manter, entre outros, os
tros de oeupantes de função em co-
missão e de lotação de pessoal dos
Departamento*;

o) expedir as guias de exames mé-
dicos a que devam se submeter os
servidores da Fundação.

SUBSEÇÃO III
Da Secão de Cadastro Financeiro
Art. 86. A Secão de Cadastro Fi-

nanceiro compete:
a) organizar e manter atualizada a

ficha financeira individual dos ser-
vidores da Fundação;

b) organizar e arquivar as jópias
das folhas de pagamento;

c) providenciar a matrícula dos
empregados, nos órgãos de previdên-
cia social;

á) controlar o recebimento e a re-
messa de boletim de frequência, co-
ligindo os
pagamento

e) proceder à averbação e à clas-
sificação de descontos em folha,
.exercendo a fiscalização necessária,
conferindo os valores averbados e ex-
pedinrp» vias de créditos correspon-
dentes aos desplantes autorizados;

/) expedir vias de recolhimen-
to de importâncias recebidas indavi-
dSmente;

g) anotar a concessão e alteração
de salário-família;

ft) manter o registro de valores
descontados pír* t imposto de rencia
t pai-.a Insttówlo». d» Previdência, eu

processos, adotando um sistema de i
.cobrança de prazos aconselhado pela I — Setor de Transporte
sua natureza e. elaborando, diária- tenção;
mente, uma relação sintética d<> sua
movimentação, para conhecimento
dos órgãos de direção.

II — Setor de Reparação
SOBSEÇÃO II

sobre as folhas de
e descontos obrigatórios;

\ ff) manter fichário de pneus no-
ivos e recondicionados, registrando o
iseu emprego em cada veículo;

manter permanentemente em
"-itas condições ae funcionamento

Manu- i motores, equipamentos e acessórios de
reserva;

i> manter o registro atualizado
idas alterações com os veículos e das

Do Setor de Transporte e Manutenção providências' tomadas;
Art. 95. Ao Setor de Transporte e j) executar a manutenção exclu-

Manuteagão, dirigido por um Chefe, siva dos veículos da Fundação, não
À Zela-doria, dirigida por | compete: permitindo serviços em.carros partí-

SECÃO V
Da Zelaãoria

Art. 88.
um Zelador, compete:

a) manter em perfeito funcioua-
mento as instalações elétricas, telefó-
nicas e de proteção contra incêndio;

b) manter um fichário de iodos os '
servidores da administração central
que ocupem funções em comissão, com
a indicação do local de trabalho, te-
lefone, bem com0 do respectivo ende-
reço, para orientação do público;

c) superintender c<3 serviços de
portaria;

d) providenciar a ligação, trans-
ferência, retirada e funcionamento de
aparelhos telefónicos;

e) manter a limpeza do edifício
sede e seus equipamentos e acessó-
rios;

/) fazer coletar o lixo de todas as
dependências do edifício e providen-
ciar o seu recolhimento.

SECÃO VI
Da Secão de Documentação ~~

Art. 89. À Secão de Documenta-
ção, dirigida por uns Chefe, compete:

a) assistir aos Departamentos na
organização de documentos e material
técnico informativo necessário à di-
vulgação e comunicações púoli3as;

b) coordenar e orientar a elabora-
çâo « publicarão do jggjeigjk gg

•ft) organizar as escalas de servi- oulares;
ço dos motoristas e veículos; r, manter limpeza e ordem nas de-

b) expedir ordens de serviço; pendências da oficina mecânica;
_ c) emitir requisições de combusti- ! vi) manter estooue mínimo de pe-
veis, lubrificantes, peças, acessórios, e j cãs e rnieus.
de serviços a serem executados;

d> manter registro da quilometra- SECÃO VIII
gem percorrida pelos veículos,; Do Serviço de Obras e Conservação

e) manter registro das lavagens e
lubrificações de cada veículo;

/) controlar e fiscalizar a útil i
Art. 97. Ao Serviço de Obras e

Conservação, dirigido por um Chefe,
cão dos veículos; compete:

ff) controlar, através das "Pav
Diárias", o trabalho dos motoristas,
para o fim de pagamento de serviço
extraordinário,' procedendo à sua aná-
lise ou confronto com .a quilometra-
gem percorrida;

ft) manter regitl.ro de consumo
diário de combustíveis, providt
do para que não se esgote o sr
depósito;

a) manter cadastro das obras da
Fundação acompanhando e fiscalizan-
do a execução das mesmas;

b) fornecer, de acordo com as ne-
cessidades, o pessoal que o engenheiro
solicitar para a fiscalização das obrae;

c) executar os desenhos dos pro-
jetos de construção, ré;: aros e amplia-
ções, cooperando na elaboração de

i) fazer inspeção period , «í o s l desenhos para os demais órgãos da
veículos;

j) manter plantões, sempre que as
necessidades do serviço o exigirem;

l) atuar prontamente em todos os
casos de acidentes com os veículos,
tomando as providências necessárias;

m) conferir os processos de paga-
mento de aquisição de combustíveis,

Fundação;
d) manter arquivo das plantas,

projetos e outros documentos de in-
teresse do serviço e providenciar a
su% reprodução;

e) executar obras da Fundação,
quando forem determinadas pela Ad-

lubrificantes, pesas e acessórios; 'ministração;
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/) executar serviços de manuten-
ção, conservação e reparos dos imó-
veis da Fundação;

g) opinar s o b r e especificações,
quantidade e qualidade dos materiais
de construção que se façam necessá-
rios; •

h> manter atualizado o sistema de
apropriação de custos das obras e re-
paros que executar, fornecendo à Ad-
ministração, periodicamente, resumo
dos mesmos;

i) controlar o estoque e a movi-
mentação de todo e qualquer mate-
rial de construção utilizado em obras
da Fundação, podendo para tanto
manter depósito nas obras em anda-
mento;

j) providenciar a confecção, re-
forma ou recuperação de móveis e
utensílios.

Parágrafo único. Integrarão a or-
ganização do Serviço de Obras e Con-
servação duas turmas, sob a respon-
sabilidade de um Chefe.

SEÇÃO IX

Da Comissão Permanente de
Licitações

Art. 98. A Comissão Permanente
de Licitações é o órgão encarregado
de proceder à abertura das propostas
dos> concorrentes e ao julgamento das
mesmas.

Art. 99. A Comissão Permanente
de Licitação é presidida pelo Diretor
do Departamento de Administração
Geral e composta, pelos seguintes
membros:

— Chefe da Contadoria;
- Chefe da Divisão de Material e

Património.
Art. 100. A Comissão será assistida

pelo Chefe da Seção de Compras
a quem incumbe:

a i preparar os mapas de concor-
rência ou coleta de preços;

b) comunicar ao Presidente da Co-
missão as licitações marcadas.

Art. 101. As propostas serão aber-
tas em dia e hora previamente anun-
ciadas e será permitida a presença

• dos fornecedores no ato da abertura.
Art. 102. Das decisões da Comis-

6ã.o Permanente de Licitação cabe re-
curso ao Presidente da Fundação.

CAPÍTULO vil
Do Departamento tZe Administração

Financeira
SEÇÃO i

Da Competência e Estrutura
Art, 103. O Departamento de Ad-

ministração Financeira, dirigido por
um Diretor é o órgão incumbido de
coordenar, orientar e executar ati-
vidades relacionadas à auditoria in-
terna, contabilidade e tesouraria.

Art. 104. O Departamento de Ad-
ministração Financeira compreende os
seguintes órgãos:

— Contadoria
— Tesouraria

SEÇÃO II

Da Contadoria
\

SUBSEÇAO I

Da Competência e Estrutura

Art. 105. A Contadoria, dirigida
por um chefe, cornpete a coordenação
e execução das atividades concernen-
tes à escrituração dos atos e fatos
da administração financeira, orça-
mentaria e patrimonial da Fundação.

Art. 106. A Contadoria se compõe
dos seguintes órgãos:

I — Seçãc de Empenho e Liquida-
ção;

II — Sacão d« Classificação 8 Re-

SUBSEÇAO II

Da Seção de Empenho e Liquidação
Art. 107. À Seção de Empenho e Li-

quidação compete:
a) registrar o pmpenho das despe-

sas da Fundação;
b> acompanhar a execução orça-

mentaria da fase de empenho;
c) propor, no início de cada exercí-

eis financeiro, a emissão de empe-
nhos globais ou por estimativa de
despesas à conta das dotações orça-
mentarias que comportem esse regi-
me;

d< examinar, conferir e instruir os
processos de pagamento, impugnan-
do-os quando não estiverem revesti-

! aos das formalidades legais;
e) controlar os cronogramas de pa-

gamentos;
f) controlar os prazos de aplicação

dos adiantamentos e a utilização de
fundos rotativos, bem como examinar
a-s comprovações e propor medidas
disciplinares e sanções legais contra
os responsáveis;

S1) apurar as contas dos responsá-
veis por bens e valores;

h) informar imediatamente aos ór-
gãos interessados, a insuficiência de
dotações orçamentarias e créditos;

i) manter o registro atualizado dos
contratos que determinem rendas ou
acarretem ónus para os cofres da
Fundação;

j) comunica-r, imediatamente, ao
chefe da Contadoria, a existência de
qualquer diferença encontrada nas
prestações de contas, sob pena de
responder, o chefe da seção, solida-
riamente com o responsável pelas
pelas omissões;

Z) manter colaboração estreita com
a Asstítísoria de Planejamento, fcr-
necendo-lhe os elementos necessários
à análise da execução orçamentaria;

m) elaborar e apresentar ao Che-
f.? da Contadoria, no prazo máximo
de trinta dias, decorridos da data de
publicação do decreto de aprovação
do orçamento da Fundação, antepro-
jeto de instrução dispondo sobre a
programação financeira para o exer-
cício, considerando o cronograma de
pagamento estabelecido pelo Governo
do Distrito Federal;

n) emitir autorização de pagamen-
to, quando autorizada, encaminhan-
dc-a à Tesouraria.

Art. 108. À Seção de Classificação
e Registro compete:

a) escriturar, sintética e analiti-
camente, em todas as suas fases, os
lançamentos relativos às operações
contábeis, visando a demonstrar a re-
ceita, a despesa, e as variações pa-
trimoniais;

b) organizar, mensalmente, os ba-
lancetes »das contas financeiras;

c) elaborar, na época própria, o ba-
lanço geral e a prestação de contas,
observadas as normas legais;

d) elaborar, diariamente,. em coor-
denação com a Tesouraria, o Boletim
sintético do balancete, de caixa, no
qual deverão ser evidenciadas as dis-
ponibilidades em espécie e os depó-
sitos bancários;

e) manter o contrôlexdos depósitos
e retiradas bancárias, conferindo, ;io
mínimo uma vez por mês, os extratos
de contas correntes, conciliando-os,
bem como propondo as providências
que se fizerem necessárias para o
eventual acerto;

/) registrar as fianças dos funcio-
nários sujeitos às mesmas e contro-
lar sua liquidação ou renovação;

g) opinar sobre a devolução de fi-
anças, cauções e depósitos;

h) proceder, periodicamente, em
incerta.,ou segundo instruções

superiores, à verificação dos valores
contábeis e dos bens escriturados e
existentes;

i) elaborar, quando solicitada, pro-
posta para abertura de créditos adi-
cionais:

j) controlar os materiais em e,r-lo-
que no Almoxarifado, procedendo,
periodicamente, em data incerta, à
verificação dos valores contábeis' e
dos bens existentes, segundo critérios
de amostragem;

Z) inventaria • a final do exercício
financeiro, ou por cessão de gestão.
os bens sob ^ponsabilidade de ter-
ceiros,

SEÇÃO III

Da Tesouraria
Art. 109. À Tesouraria, dirigida por

um Chefe, compete: •
«> receber e movimentar valores

da Fundação.;
b) emitir cheques e efetuar paga-

mentos, quando devidamente autori-
zados;

c) efetuar pagamento em mofda
corrente, deíde que haja o encaixe
suficiente e a autorização compe-
tente ;

ti) manter o registro das contas f
depósitos bancários em nome da
Fundação, fornecendo à Contadoria
itodos os elementos necessários tios
respectivos controles;

e) manter um fichário de firmas
dos fornecedores e seus procuradores,
bem como de todos aqueles que rece-
bem pagamentos pela Fundação, as-
sim como de certidões negativas so-
bre títulos;

f) registrar, em sistema próprio,
simples e adeqvdo, o seu movimen-
to diário, do qual deverá remeter re-
latório à Contadoria, anexando os
rsepectivos comprovantes;

g) zelar pela boa guarda e seguran-
ça do numerário, tiíulos, documentos
e valores pertencentes à Fundação ou
a ela entregues;

h) propor normas reguladoras da
movimentação de fundos, fixando as
formalidades e requisitos exigíveis na
execução cios pagamentos e recebi-
mentos, assim como na apresentação
da correspondente documentação;

i) supervisionar e controlar a pres-
tação de fiança para o exercício doo
cargos que a exigirem, mediante pro-
posta a ser submetida à apreciação
superior.
,.. TÍTULO I

Das atribuições do Pessoal
Art. 110. Aos Diretores de Depar-

tamento, além de suas 'atribuições
próprias, compete:

a) exercer a direção geral e a coor-
denação das atividades do órgão que
lhe é subordinado;

b) aprovar os planos de trabalho
dos órgãos que lhe são subordinados;

c) proferir despachos decisórios de
sua competência e interlocutórios, em
processos cuja decisão cabe à Dire-
ção Executiva;

d) despachar diretamente com os
chefes imediatos;

e) baixar os stos normativos que
se fizerem necessários para comple-
mentar os atos superiores relativos à
rotina de trabalho, e instruções para
execução dos programas afetos ao
Departamento respectivo;

/) assinar o expediente do órgão
sob sua chefia;

g) aprovar a escala de férias dos
servidores que lhes são subordinados;

ft) elogiar os servidores seus subor-
dinados, impor-lhes penas disciplina-
res, propondo à Diretoria Executiva a
imposição daquelas cuja aplicação ex-
ceda sua alçada:

í) participar das reuniões do CTA e
propor a gua convocação quando hou-

ver assunto d» Importância a ser
discutido;

j) opinar sobre os assunto í refe-
rentes à competência do órgão soa
sua chefia;

l> reunir, pelo menos UHIÍ>. vex por
mês, os chefes dos órgãos sob sua cli-
rerko, para coordenação de suas ati-
vidades e exame de assuntos de in-
teresse geral desses órgãos;

• m) autorizar a remoção da «ryid»-
dores de um para outro dos órgãos
que lhe são subordinados;

70 indicar à Diretoria Executiva os
servidores a serem designados eon,o
seus substitutos eventuais e propor-
lhe a sua dispensa;

o) Indicar à Diretoria Executiva os
servidores a serem designados f.Tino
Chefes dos órgãos que lhe são f.u-
bordin,ados e propor a sua dispen.a;

p) propor a concessão de ajuda da
custo e diárias aos servidores, se'is
subordinados, na forma da-;- instru-
ções de serviço sobre a matéria

ç) propor a Diretoria Executiva a
instauração de sindicância e de in-
qti í-ritcs administrativcs:

J"i visar as requisições do material
necessário à atividade do órgão soj
sua direção;

s) solicitar ao Departamento de
i Administração Geral à realização dos
i trabalhos de conservação e repara ãíis
; dependências ocupadas pelos órfãos
sob sua chefia, bem co-.no das insta-
lações e equipamentos nslas existen-
tes:

í) solicitar ou propor, Jiretoria
Executiva, as providências
slçada, conducentes à efc
atribuições dos órgãos sob s ' ia r i^ha
e ao aperfeiçoamento de seu.; seivi-
ços;

U) comunicar a autoridíC"1 n T, e
se subordina irregularid rl;'S a.
das;

v) apresentar na época prr:
programação do trabalho do
que dirige.

Art . 111. Aos Chefes d- DiviiõfS,
do Serviços de Seções 'lê -Set-ores a
demais unidades da Diretoria Exe-
cutiva, compete:

0) assinar o expediente do ónno
sob sua chefia-,

b) submeter à consideração do Di-
retor ou chefe a que se .•iubo:'f jir.yni ca
assuntos pertinentes ao o.ríãos que
chefiam e sujeitos à daeisíri da ci-
tada autoridade, prestar-íl-e cr;u
cumprimento de suas determinações a
cientificá-la do andamento dos ser-
viços;

c) opinar sobre os refe-
rentes à área de competência do
sob sua chefia;

d) comparecer às reun õ^s pars qua
forem convocados pelo Diretor ou
chefe a que se subordinam:

e) promovei a coordenação das ati-
vidades do órgão que chefiam, com as
dos-demais órgãos;

/) decidir, no limite de sua alçada,
sobre matéria atinente à área de com-
petência do órgão que chafip.m:

g> expedir instruções regulando,
no limite de <ma competência, as ati-
vidades do órgão que chafiam;

ft) controlar o cumprimento djs
planes de trabalho, na parte perti-
nente ao órgão sob sua chefia, for-
necendo aos órgãos superiores as m-
formações necessárias sobre a sua
execução;

1) distribuir serviço entre os servi-
dores que lhe são diretamente subor-
dinados;

j) propor ao Diretor ou chefe a
que se subordinam, a prorrogação do
horário normal de trabalho dos servi-
dores lotados no órgão SOD sua che«
fia;

1) organizar a escala de férias dos
servidores que lhes são subordinados;

TB) conceder férias aos servidores
que lhes são subordinados, observan-
do a escala de férias aprovada peio

i Diretor do Departamento respectivo;
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n~< comunicar ao Direw ou chefe
a que se subordinam irregularidades
que se verificarem no exercício de
tuas funções;

o) controlar a frequência de seus
servidores subordinados;

p) indiiar ao seu superior hierár-
quico os servidores a serem designa-
dos como seus substitutos eventuais e j
propor- lhe a sua dispensa. ,

Art . 112. À Secretaria dos órgãos
Colegiados compete:

o) lavrar em livro próprio as alas
das reuniões do Conselho Deliberati-
vo e do Conselho Fiscal, mantendo-as
devidamente em dia;

ar os expec'ientss para aí
reuniões;

^r chegar às mãos dos senho-
res membros do Conselho Delibera-
tivo e do Conselho Fiscal a convoca-
ção para as reuniões, com a pauta dos
assuntos a d'scutir;

(Z) fazer chegar às mãos dos senho-
res membros do Conselho D
vo e do Conselho Fiscal, os p:pói; e
processos que devamvser >

• -. ou relatados;
registrar a frequência d
os às reuniões:

f > manter arquivo de toda a
cão e jurisprudência que prv
ressar dire! a ou indiretam
Conselhos;

g_i manter 'os anais dos órgãos co-
legiados em condições de serem con-
sultados a qualquer momento;

h'i manter sigilo absoluto «obre os
processos ainda pendentes de .;:>
taiento e os já julgados:

i) providenciar o trabalho du
gráfico dos pareceres, relatórios e
distribuindo cópias, depois de aprova-
das, aos membros dos órgãos co;
dos;

j ) ter sob sua guarda e respc
Hdade todos os processos, livras e do-
cumentos dos órgãos co]3«v'

1> encaminhar os pedidos de dili-
gências, requerimentos e pareceres ao
Diretor Executivo da Fundação e
acompanhar o seu andamento:

m) lavrar os termos 'ie poss" do
Presidente e demais membros do Con-
íelho Deliberativo e do Conselho Fis-
cal;

n) assinar as requisições ou rece-
bimentos de materiais necessários a->s
•erviços ;

o) prestar aos Presidentes de am-
fcos os Conselhos a asistêncla nue se
fizer necessária ao desempenho de
suas funções burocráticas:

p} exercer as demais ativiòadí-s de
administração geral, indispensável; ao
pleno funcionamento do Conselho De-
liberativo e do Conselho Fiscal ou que
forem atribuídas pelo Presidente.

Art. 113. Aos supervisores do Fio-
Rrama compete orientar, de modo. glo-
Ijal. os Centros Comunitários e os ór-
fãos a eles subordinados, no tocan-
te ao Plnejamento de seus programas.
projetos e atividades, acompanhado,
verificando, e avaliando sua ?xec,
de acordo com as diretrizes fixadas
pela Assessoria de Planejamento.

Art. 114. Ao Chefe de Centro Co-
jnunitário compete especificamente
representar, quando designado pelo
Secretário de Serviços Soei D is, esta
Secretaria junto à Administração Re-
gional, nos termos da delegação -que
lhe for atribuída pelo referido t i tu lar .

Parágrafo único. Os Chefes do:;
Centros Comunitários de Planaltin.i e
Brazlândia além das suas atribuiçõe;
normais, desempenharão as funções
atribuídas ao Serviço de Atendimento
« Encaminhamento de Casos, cabendo
ainda ao primeiro o desempenho das
funções atribuídas aos Setores de Ad-
ministração dos Centros Comunitá-
rios .

Art. 115. Compete aos servidores, da
Fundação:

o) cumprir, com zelo e pontuali-
dade, seus de1 eres e as ordens de seus
•uperiores hierárquicos;

b) proceder com discrição e corte-
sia, no exercício de suas funções;

c! usar adequadamente os bens da
Fundação, visando ao seu melhor
aproveitamento e perfeita conserva-
ção;

d) sugerir a seu cl.ífe imediato as
providências que julgvjm úteis à efe-
tivftcão dos fins da 'undacão e ao
aperfeiçoamento dos n\ip*ilvos servi-
ços;

e> levar ao conhecimento do chefe
imediato as irregularidade de que ti-
verem ciência, em razão das funções
que exerçam;

/) comunicar ao chefe imedia/to e à
Divisão do Pessoal quando não lhe seja
possível comparecer 'ao serviço, de-
clarando o motivo dessa impossibili-
dade, e justifican-o-sé nos termos das
disposições que regulam .;> assunto.

TÍTULO VIII

Das Sul»

Art . 116. Serão substituí-los, auto-
maticamente, em seus impedimentos
eventuais ou temporários:

I — O Diretor Executivo, sucessiva-
mente pelo D'retor do DAG e pelo
Diretor do DHE;

II — Os Diretores de Departamen-
to. Chefes de Divisão, de Coordena-
ção e demais chefes por um dos Che-
fes imediatamente subordinados, indi-
cados pela autoridade substituída.

TÍTULO IX

Da Delegação de Cowp^Fciicla
Art. 117. Ao Presidente da Funda-

ção, Diretor Executivo, Oiretores de
Departamentos e Chefes de DivisõS'; é
permitido delegar competência, nos
casos em que não haja proibição ex-
pressa.

TÍTULO X

Das D Gerais e Transitórias

Art. 118. Os atos referentes a pes-
soal serão publicados no' Boletim da
Fundação.

Art. 119 Serão chefiadas por as-
sistentes sociais diplomados, as uni-
dades técnicas- in^ivantes da estrutu-
ra da Diretoria ^xecutiva. cujas fun-
rfcss são inerentes ro exercício da pro-
fissão do serviço social, compreenden-
do:

a) na Assessoria de Planejamento,
os cargos de Assessor — Chefe e o de
Chefe de Serviço de Planejamento e
Controle:

bi no Depavtamento de Acão Co-
munitária, o titular do Departamento
e todos os car°os de chefia, à exce'-ão
da Chefia da Divisão de Técnicas Au-
xiliares e respectivas seoõís;

c.1 • no Departamento de Campos Es-
oecializados. o resoeetivo ti tular e to-
dos os demais cargos, à excPcSo dos
Administradores dos Lares -"Escolas e
do Lar do Menor.

Art. 120. As Funções P m Comissão
da Mindacão do Pervico Social 'do Dis-
trito Federal terão os mesmos valores
dos fixados DÓI- ato do Preíeitj do
Distrito Federal.

Art. 121. As atividades :là Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Fe-
deral serão atendidas por pessoal su-
jeito ao regime ria Consolidação das
Leis do Trabalho e à legislação espe-
cial relativa ao pessoal dos órgãos des-
centralizados do Distrito Federal ou
por oessoal pertencente ao Quadro
Provisório do Distrito Federa1, caben-
do ao Prefeito, por propor.a do Con-
selho Deliberativo, anrovar as tabelas
de emprego da entidade e o respec-
tivo nível das funções em Comissão.

Art. 122. Promoverá a Fundação a
revisão do Plano de Contas em vigor,
objetivando adaptá-lo à nova estru-
tura administrativa e às necessidades
de anális« do Orçamento-Programa.
observados os preceitos da Lei 4.320,
de 17 de marco de 1964.

Ar t . 123 — Este Re^m^to entrava
em vigor a partir da data de sua apro-
vação.

A N E X

1

DENOMINAÇÃO
•

1

Diretor Executivo |
Secretária de órgãos Colegiados |
Assessor Jurídico |
Chefe de Gabinete |
Secretaria do Gabinete do Diretor,

Executivo j
Assessor-Cheíe de Planejamemo , . . j
Assessores , . . l
Chefe do Serviço de Planejamento P|

Controle . . . . ........ |
Chefe dó Serviço de Levantamento j

Sócio-Econômicos . . ]
Diretor do Departamento de Ação

Comunitária
Chefe da Divisão de Coord f '•

Comunitária . . . . j
Supervisores de Programa í
Chefe do Centro Comunitário de j

Brasília . . |
Chefe do Centro Comunitário do Nu- j

cleo Bande rant ?
Chefe do Centro Comunitário do

Gama . .
Chefe do Centro Comunitário de

Taguatinga
Chefe do Centro Comunitário de

Braz^andia
Chefe do Centro Comunitário de

Sobra d in h o
Chefe do Centro Comunitário de

Chefe do Serviço de Atendirvu
Encaminhamento de Casos •
( SAEC i

Chefe do Centro de Vizinhança
Chefe do Setor de Administração . . |
Chefe da Divisão de Técnicas Auxi-

liares
Chefe da Seção de Cooperativismo

Chefe da Seção de Educação de Ba- j
se e Recreação

Diretor do Departamento de Cam-

Chef e da Divisão do Serviço Social;

Chefe do Serviço de Plantão e Tria
gem

Chefe do Serv co de Assist Oncia ao
. Menor através da família

Chefe do Serviço de Assistência ao.
Menor em instituições

Administrador do Conjunto de La-
res-Escolás

Administrador do Lar do Menor .
Chefe da Divisão do Serviço Social

Médico
Chefe do Serviço Social em Un dade

Hospitalar <HBD)
Chefe do Serviço Social em Uni:indc

Médico-Sanitária
Chefe da Divisão de Assls;éncia Ju-

diciária. . . .
Chefe da Divisão de Re nt i :

Social
Chefe do Serviço Social do Traba-

lho
Chefe do Serviço Social Habitacio

nal . . . .
Chefe do Serviço Social Penitencia-;

rio
Diretor do Departamento de Admi-

nistração Geral
Chefe da Div são de Material e Pa-

trimónio . .
Chefe da Secão de Registro e Con-

trôle de Material
Chefe da Secão de Compras . . . . j
Chefe do Almoxarifado .
Chefe da Seção do Património
Chefe da Divisão do Pes-oal . . . ,
Chefe da Seção de Cada.il, -o Fun-

cional
Chefe da Seção de Cadastro Finan-

ceiro . . .
Chefe da Secão de Expediente e Ar-

quivo
Chefe da Zeladoria do Ediíicio Sede.
Chefe da Secão de Documentação . '
Chefe do Setor Gráf co
Chefe do Serviço de Transporia . . i
Chefe do Setor de Transporte e Ma-

nutenção
Chefe do Setor de Reparaçãa ,

O i l

. 1 '
| Quanti-

Artigo Símbolo
dale

27 1 PC - 2
8 1 10

29 § único | 1 5
30 | 1 5

30 1 10
32 1 ?>
32 2 i

l
35 1 1 5

36 1 õ

37 1 3

39 1 4
39 2 õ

42-43 1 5

42-43 1 õ

42-43 1 ã

42-43 1 5-

• 42-43 | 1 5

42-43 1 5

42-43 1 , 5

42-43 | 5 7
42-43 11 7
42-43 6 10

43 1 7
1

51 | 1 ' 8

52 1 8

53 1 3

55 1 5

57 1 7

58 1 7

59 1 t 7

62 2 í PC -12
61 § único i 1 12

63 1 5
1

64-65 1 õ

64-85 1 5
í

66 1 6

67 - ' 1 5

«9 1 6

69 1 6

69 1 6

-,•2 1 | 4

75 1 .
i

78 1 S
79 1 9
;;o i 10
íil ' 1 10
82 1 7

85 1 S

86 1 ' 9

87 1 !)"
88 1 14
89 1 9
92 1 12
93 1 9

í!5 1 12
96 1 12
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DENOMINAÇÃO

Chefe do Serviço de Obras e Conser-
vação

Pireior do Departamento cif
nistraçáo Financeira

Chefe da Contadoria
Chefe da Seção de Empenho e Li-

quidação
Chefe da Seção de Classificação e

Registro
Chefe da Tesouraria

yo

97

103
105

107

108
109

Quanti- i

dade

J.

í
1

1

1
1

POLÍCIA DO DISTRITO FrJDERAL
PORTARIAS DE S DE JANEIRO DE 1867

O Chefe de Policia do Distrito Fe-1 30 de auosto de 1966, publicado :
derai, uí-ando das atribuições que IhejC-. O. de 31.8.66.
confere o art. 3V do D se ré,o "N" nú-
mero 518, de 30 de agosto de 1906,
resolve:

Tí° 14 _ De-:ignar Raimundo Ca-
pistrano Ferreira Nobre, Agente Au-
xiliar de Policia "A:l, uivei 14, ma-
tricula n' 2.095.695, para exercer a
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Assistência? Social, da Dele-
gacia de Serviços Sociais, símbolo 2-F
criada pelo Decreto "N" n'> 518, de

| N» 35 — Dispensar Valdimir I
; i te Auxiliar ds Policia

' "A.", nível M, matrícula-n' 2.03Í
| da í unção giatsficada de Chefe da
; tíeç.õo de Assistência Social da De;e-
} gaoia. de Serviços Sociais, símbolo 2-F,

criada pelo Decreto "N" n1? 518, tia
i 30 de at;ósto de 1966, publicado r<3
1 D. O. de 31.8.6G — Lviz S-
j Siur.tos Ne.io, Cr!., Chefe de Polioia,.
em exerci cio.

A R Q U I V O S
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E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S
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A VENDA
Na Guanabara

SeçSo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l
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Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília
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